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	RESENHA: CHAIM PERELMAN

	Chaim Perelman (1912-1984), fundador da Retórica moderna, nasceu na Polônia e, em 1925, emigrou para a Bélgica, onde construiu toda a sua carreira. Lecionou Lógica, Moral e Filosofia na Universidade de Bruxelas. Ele inaugura uma filosofia contemporânea, não estática, onde vale a capacidade, o discurso, a persuasão (poder de convencimento) e não o Direito dogmático ou valorativo.

Perelman, em sua Lógica Jurídica, não dá tanta atenção a um bem maior de justiça, porque ele considera que “justiça” faz parte de uma realidade independente. Trata-se, portanto, de uma Filosofia do Direito que exige necessariamente a ética e a educação para o exercício pleno da cidadania, acabando por demonstrar os sistemas inválidos de normatividade do Estado existente no terceiro mundo. Esta ética e a educação é externa ao Direito como sistema.
Aliás, Perelman tira da questão jurídica: a) a justiça (não a discute, visto que se trata de valor e deve ser discutida na sociedade como um todo) e; b) a normatividade: é extremamente mínima (diminuta).

No entender de Perelman, não existe um sistema de verdades absolutas, sendo possível apenas a adesão da sociedade e, conseqüentemente, há a necessidade do diálogo para o progresso e exercício da cidadania. 
A partir desta noção, Perelman privilegia o discurso como fundamento de Eqüidade (solução da lide), mas não como sinônimo de que vale qualquer discurso no jurídico, ou seja, exige-se neste sistema uma visão prévia de educação, respeito e ética. Para ele, o conceito de Eqüidade é não-valorativo, pois tudo se resolve na educação e na ética, fora o Direito como instituição.
Perelman, assim, retira a concepção da justiça formal, afirmando que não deve haver pré-definições, mas capacidade de se trabalhar no momento de decidir a lide, através da abstração, argumentação, persuasão e não ficar na similitude pura dos dias atuais, ou seja, na repetição sine qua non (comodidade jurídica da jurisprudência oficial).
Assim, “mostra as divergências ligadas à interpretação do que seja essencialmente similar, e mostra que, para aqueles que se encontram em situações diferentes, o tratamento justo depende da concepção que for feita do interesse geral, o que gera, novamente, a possibilidade de concepções divergentes”
. Mesmo quando a parte ganha, mas perde algo na sentença, diz que foi injusto.
Pela primeira vez, o jurídico é o “administrador”, pois passa a ser parte de uma instituição onde existem agentes sociais e que todos estes sentenciam, não cabendo mais a “superioridade” sentencial absoluta e exclusiva. 
Conclui-se, portanto, que o pensamento de Perelman levam em conta “as tomadas de posição. Estas não resultam nem de uma intuição evidente, nem de uma decisão arbitrária, mas são a expressão de uma escolha pensada, marcada tanto pela personalidade do filósofo quanto pelos seus valores, as aspirações e crenças em meio às quais ele nasceu. A razão, em cujo nome ele desenvolve suas idéias, e para a qual ele apela para torná-las admissíveis, não é o reflexo de uma razão divina, mas a expressão de uma personalidade social e culturalmente localizada”
.
Agentes jurídicos – todos que participam socialmente do jurídico. Mesmo à distância, as instituições sociais interferem na decisão sentencial, chamando para si, inclusive, “certa” responsabilidade pela restauratividade do réu. Ex: ONG, meios de comunicação em massa, entidades populares, Estado, igreja, além dos próprios “operadores do Direito”.
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� Idem.





